
- ZIAD AMINE ABOU CHACRA
- GIOVANNINA SERAFINI
- ANTONIO JACINTO CASTELHANO E ALZIRA DA
CONCEIÇÃO GRILO CASTELHANO

- MAHMUD ABDELKARIM.
- LUIS ANDRES GARCIA CARAZAS, ETELVINA GLA-
DYS PIANA DE GARCIA, MARIA LUISA GARCIA
PIANA, MARIA ISABEL GARCIA PIANA E PATRI-
CIA JOANNA GARCIA PIANA

LEIA-SE:
PROCESSO N9 341/84-MG
PROCESSO N9 357/84-MG
PROCESSO N9 2195/84-RJ

PROCESSO N9 2534/84-RS
PROCESSO N9 3193/84-RJ
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SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL	 QUARTA-FEIRA, 1 AGO 1 984

Na edição do Diário Oficial-Seção I,
de julho de 1984.

- JOSEFA DA SILVA ELISALDE
- MARIA LUISA MARCET SOLER
- PAULO CESAR BECERRA RISCO E ANA CAROLINA BE-

CERRA RISCO
PROCESSO N9 1 854/84 - MONIQUE GERMAINE HELENE HENRY

LEIA-SE:
PROCESSO N9 6 706/83-R5 - JOSEFA DA SILVA ELISALDE
PROCESSO N9 406/84-MG MARIA LursA MARCET SOLER
PROCESSO N9 565/84-AL - PAULO CESAR BECERRA RISCO E ANA CAROLINA

BECERRA RISCO
PROCESSO N9 1 854/84-BA - MONIQUE GERMAINE HELENE HENRY

Na edição do Diário Oficial-Seção I, página
9187, de 27 de junho de 1984.

ONDE SE LR:
PROCESSO N9'1 438/83-SP - LI RU CHOU-E JASMINE CHIN CHIH CHEN
PROCESSO N9 2 873/84-BSB- YEUNG CHI YEUNG

LEIA-SE;
PROCESSO N9 1 438/81-SP - LIN RU CHOU E JASMINE CHIN CHIH CHEN
PROCESSO N9 2 873/8-4-BsB-, YEUNG CHI YUEN

CONSELHO NACIONÁL DE POLITICA PENITENCIÁRIA

ATA DA.QUADRAGÉSIMA QUARTA REUNIÃO .D0
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA PENITEN-
CIARIA REALIZADA EM 25(VINTE E CINCO)
DE JUNHO DE 1984 (MIL NOVECENTOS E OI-
TENTA E QUATRO).

Aos 2.5(vinte e cinco) dias do mês de junho de 1984 (mil novecen
tos e oitenta e quatro), reuniu-se o Conselho Nacional de Política Peni-
tenciária, no Edifício Sede do Minkstério da Justiça, sala 470 (quatro-
centos e setenta), sob a égide de seu Presidente, Dr. PIO SOARES CANE-
DO. • Presentes os Senhores Conselheiros ABELARDO DE ARAÚJO JUREMA, AN-
TÔNIO ZAPPALA, BENJAMIN MORAES FILHO, JASON SOARES ALBERGARIA, JOSÉ DAN
TON:DE OLIVEIRA, JOSÉ DE SIQUEIRA SILVA, NABOR CESAR SIQUEIRA, RENÊ ARY
EL DOTTI e SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO. Em assuntos gerais o Se-
nhor Presidente justificou a ausência do Senhor Conselheiro JOSf MAURO
OXWOEEASSIS eDWRARIX)DA CUNHA LONA. Em andamento o Senhor PreW.dente in-
formou ao Plenário sobre os expedientes que tramitaram pelo CNP P no pe-
ríodo compreendido entre 17(dezessete) de Maio a 21 (vinte e hum) de ju-
nho. Abrindo os trabalhos constantes da ordem dó dia, o Senhor Presi-
dente submeteu ã aprovação do Colendo Conselho, a ata da reunião ante-
rior, tendo sido aprovada com as emendas propostas pelos Senhores Conse
lheiros ABELARDO DE ARAOJO JUREMA e - ANTÔNIO ZAPPALA. Prosseguindo 5
Senhor Presidente passou a. palavra ao Senhor Conselheiro RENÊ ARIEL DO-
TTI que, apoiado nos subsídios oferecidos pelos Senhores Conselheiros
ANTÔNIO VICENTE DA COSTA JONIOR e JOSÉ DE SIQUEIRA SIIVA, elaborou e re

• latou projeto de Resolução sobre a aplicação do §39 do art, 29 do Códi-
go Penal, que trata "do cumphimento da pena de phíóão em outna unidade
da Fedehaça0". A matéria ora Éelatada • foi amplamente debatida e, após
acolher o Relatório e as consideranda, o Conselho NacionM. de Politica
Penitenciária aprovou, sem divergências de votos o texto definitivo da
Resolução, na fôrma que segue transcrita: RESULUÇA0 W98ha
42/4„ de de 19.54. CONSIDERANDO que o Cadíg o Penal, em seu ah=
tígo 29 §. 3 ,7 pehmite que as penas de hec/usão e de detenção ímpostas pela Justíça -de um Estado podem 'seh cumphidas em estabelecimento de outhJ
Estado . ou da União; CONSIDERANDO que o Phojeto nÇ 1657; de Lei de Exe-

.cução Penal, aphovado pe.to Congheóso Nacional, mantEm a 2egha no inte-
hesáe da Administhação phibi.ona/, da segunança pãblíca e do phãphio con
deitado; CONSIDERAN90 que o levantamento phomovido peso Oepahtamento
nítenciãhio Fedehat 19EPEN) em abhil deste ano demonstha a	 capacidade'
acioóa em eótabeSecimentoó penais de algumas unidades Sredehativas,	 em
contha&te com outhoó que heve/am nãmehoó de lotação muito acima das eon
diçães matexiaíS e'humdna, RESOLVEdisciplinahophocedimento
jetívando a than66ehincia de Condenados pitas 04, enthe aó unidades da Fe
dehação, eóta.belecendo aó nohmoó abaixo 'enumehadas: I a - O condenado-,-
com decisão thansitada em julgado, phimãhio ou heincidente, podehã he-
quench sua thans.4ehlencia paha estabelecimento y enaf de outha unidade 4ed 1jats ta, de1/4ic que c, ,p.pativei (uw a ratu;e:.1
2— -O neg./leit./mento devenã 4eh dihigido ao Conselho Nacionat de Poati

Peniten-c..Uthia pelo condenado, ou seu advogado, c p'tontamente heme.t.i=
da pela díheção do stabe/ec(mento penal, onde o condenado eumphe pena;
3- - A administhação peníteneiluda ,t4thuikEt o hequehimento com copio
da cahta de guia, inÉohwação da conduta eatcehãhia e cehtidão dos a44en
-clmento4 pnisionais; 4= - O Cone e/ho Nacional de Poli- tico Penitenciã-
hía encominhdhã os autoá ao 9epaxtamento Penítenciãhío Fedenal, ' que

lidigencia-na sobhe a: I) obtenção de phanuncíamento da Administhação pe.
nítenc(iihia da unidade Sedehativa, paha onde óe phetende a thansehên-
cid; 11) compatibilidade da thanó IS-ehencía com' o negime de execaçao da
pana. , III) avaliação do hisco paha o gel cumphímento da condenaçãó.
5— - lnstxuído, o phocedimento netohnahã ao Conselho que designahã 'tela

do por unanimidade dos presentes. 	 Com a palavra, agora, o Senhor Con=

ral do DEPEN, pela excelência do trabalho em-apreço. A oportunidade 5

cópias do trabalho elaborado pelo.DEPEN, bem como do Parecer,ora aprova

relheiro JOSC W.NTON DE OLIVEIRA, que ã cportunidade teceu considera-

possa ele uít a exame e delibehação do fghegio Conselho".	 Ao concluir

Senhor. Conselheiro ABELARDO DE ARROJO JUREMA, sugeriu a distribuição de

as decisões judiciais e ja ghmemente julgado o mandado de segunança,

cumprimentou o Senhor Conselheiro JASON SOARES ALBERGARIA, Diretor Ge

mento de sua condição de ex-presidiario. 	 Em seu parecer o relator de=

dos que virão a completar o exame da materia,..propOs então, para que se -

Conselheiro SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO que emitiu parecer sobre ma

da de São Paulo, pertinente a nomeação de egresso, cassada, sob o funda

senvolveu minucioso estudo sobre o assunto e, ponderando por alguns da-

" 10hme phocesso, mas qne,..Áíque áobhestado ate que ínsthu(do com todas

u condenado cumphe pena, a “.172 de decidit sobhe o pedido; 8— - A4 des-

míníAttaçao penitenciaria, quando consídenada de íntehesie pialico.Pros
pesas com _a thanó6ehência senão supohtadas pelo hequehente, ou pela Ad-

seguindo os trabalhos o Senhor Presidente passou a palavra ao Senhoi-

teria oriunda do DEPEN, relativa à decisão do Egrégio Tribunal de Alça=

Luz da conveniência e opohtunidade de a-justaa-se o condenado ao seu am-
tuA; 4 - O pedido de thans6ehência devehã seh examinado, tam-bém,

lho seita encaminhada J autonidade judicíahia competente, do ocal ande
bíente de ohigem, ou hesidõncia amiliah; 7— - A delibenação do ConSe-

elogiosas ao alcance da Portaria Ministerial pertinente à criação
do Núcleo da Escola Penitenciária Nacional, concluindo suas considera-
ções pela indicação do Senhor Conselheiro.ANT0 ZAPrALA, caro representan-
te do-CNPP junto ao dirigente do Núcleo da Escola ora criada. Sua indi
cação foi ratificada Pelo Senhor Conselheiro PENE ARIEL DOTTI. AludiR

' do-se à indicações para a implementação da escola, o Senhor Presidente
informou que elas serão feitas, oportunamente, de acordo com o Exm9 Se-
nhor Ministro da Justiça, a fim de que sejam assimiladas em conjunto.
Extra-pauta foram colocados os seguintes temas: a) pelo Senhor Presiden
te Dr. PIO SOARES CANEDO, foi transmitido ao Ex-Conselheiro NEGI CALIR.
TO, votos de profícua geátão junto ao Tribunal de Alçada do Estado d5
Paraná, recentemente que foi, nomeado Desembargador daquele Egrégio Tri
bunal. A Solenidade de posse, o Senhor Presidente designou o Senhor
Conselheiro RENÊ ARIEL DOTTI, para representar o CNPP, naquele-event0;e.
nesse sentido foi expedido telex ao homenageado. b)- pelo Senhor Conse-
lheiro BENJAMIN MORAES FILHO, foi proposto votos de regozijo ao Senhor
Ministro ABI-ACKEL, pela concretização do ato que possibilitou a reali-
dade da Escola Penitenciária Nacional; c) pelo Senhor Conselheiro ANTÔ-
NIO ZAPPALA, foi informado de que a data de realização do Congresso de
Criminologia em Londrina, e do qual será o Secretário Executivo, ficou
confirmada para o perlodo de 27 a 30 de outubro próximo; d) pelo	 Se-
r.hor Cnsn1hciro NABOR CESAR SIQUEIRA, foi hi:-ntecodo votos de louvorao
Senhor Coáselheiro JASON SOARES ALBERGARIA, pela viabilização-
aquisição de tratores para os Sistemas Penitenciários de Goiãs e Amaznia
Legal; e) pelo Senhor Conselheiro PENE ARTEL DOTTI, foram hipotecados
ao Senhor Presidente do CNPP e a sua Secretária-Executiva, o reco "beci-
mento pela atenção e apoio às Comissões de Reforma do Sistema Penal Bra
sileiro. Tendo em vista o adiantado tempo, o Senhor Presidente trans-
feriu outros assuntos constantes da pauta, para a próxima reunião. Me-
recendo aprovação a presente ata será assinada pelo Senhor Presidente e
por mim Secretaria.

PIO SOARES CANEDO	 LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA
-Presidente - CNPP	 Secretária Executiva - CNPP

Ministério da Marinha

GAI3INETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 1.216, DE 27 bE JULHO DE 1984

Aprova os Planos de Aplicação das dotações relativas
ao Crédito Suplementar concedido pelo Decreto m9 89.728,
de 04/06/84.

O MINISTRO DE ESTADO DA MARINHA, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 71, item III, do Decreto-Lei n9 200, de 25
de fevereiro de 1967,

RESOLV E:

Art. 19 - Aprovar os Planos de Aplicação n9s. 0004 e
0005/84 que a esta acompanham, referentes. a Crédito Suplementar (Ele
Mento de Despesa 4130) concedido pelo Decreto n9 89.728, de 04/6/1984,
destacado para a Secretaria-Geral da Marinha, censoante a classifica
ção e valores abaixo:

2802.0E10.0557.019 - Plano Setorial para os
Recursos do Mar 	 CR$	 586.E50.000,00

2802.0310.0557.020 	 Missão Antártica 	 CR$	 2.831.025.060,00

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na presente data. •

ALFREDO KARAM

10 621, de 20

ONDE SE LÊ:
PROCESSO N9 6 706/83
PROCESSO N9 406/84
PROCESSO N9 565/84
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